
PROCESSO 24.276-4/2010
ASSUNTO TOMADA DE CONTAS
ÓRGÃO SECRETARIA DE ESTADO E INFRAESTRUTURA - SINFRA
REPRESENTANTE SECRETARIA  DE  CONTROLE  EXTERNO  DE  OBRAS  E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA
REPRESENTADOS FLÁVIO DAMOLIN – Ex-Prefeito de Nobres

ARNALDO ALVES DE SOUZA NETO – Ex-secretário SINFRA
PROCURADORES CARLOS RAIMUNDO ESTEVES – OAB/MT 7.255
RELATORA CONSELHEIRA INTERINA JAQUELINE JACOBSEN MARQUES

DECISÃO

Trata-se de Tomada de Contas Especial  instaurada pela Secretaria de 

Estado  de  Infraestrutura  -  SINFRA-MT,  tendo  como gestores  os  Senhores  Arnaldo 

Alves de Souza Neto  e Flávio Damolin, em face das irregularidades na execução do 

Convênio 219/2008, celebrado entre as partes acima qualificadas.

Em  sede  de  análise  de  defesa  a  SECEX  de  Obras  e  Serviços  de 

Engenharia manifestou-se pela notificação do Senhor Ciro R. Pinto de Arruda Siqueira 

Gonçalves, Secretário Controlador Geral do Estado, para que encaminhe ao TCE/MT, 

no prazo de 15 dias, o Parecer referente à Tomada de Contas Especial do Convênio 

219/2008,  conforme  preceitua  o  artigo  80  da  Instrução  Normativa  Conjunta 

SEPLAN/SEFAZ/CGE 001/2015, bem como o art. 16, inciso III da Resolução Normativa 

24/2014/TCE-MT.

Assim,  NOTIFIQUE-SE  o  Secretário  Controlador  Geral  do  Estado, 

conforme sugerido pela SECEX de Obras e Serviços de Engenharia.

Após, encaminhem-se os autos à G.C.P. Diligenciados para o aguardo 

dos documentos ou a certificação do decurso do prazo.

C:\Users\henriques\AppData\Local\Temp\D151697940BE42FFC247E3B1ECBC0007.odt

TCE/MT

Fls._390_

Rub.____

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código W9NCN.



Cuiabá, 17 de agosto de 2015. 

 (Assinatura digital)
 Jaqueline Jacobsen Marques

Conselheira Interina
Relatora

(Portaria 001/2015, DOC 538, de 05/01/2015)
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